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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

dias do mes de outubro do ano de 1988.-

."Art. 33-

Inciso I

Registr

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Altera inciso 11 e ~2Q do artigo 33
da Lei Municipal nQ 12/79, de 20 de
abril de 1979, que estabelece nor-
mas gerais para o Transporte Coleti
vo de passageiros.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Inciso 11- Estudantes no Município: 50% (cinqUenta por cento).
~2Q- As passagens previstas no inciso I do caput deste artigo -

poderão ser utilizadas em qualquer período do dia ou da noite."
Art. 2Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou eeu sanciono e pro-
mulgo a seguinte'Lei:

Art. lQ O inciso II e o ~2Q do Art. 33 da Lei Municipal 12/79,
de 20/4/79, estabelece normas gerais para o transporte coletivo de passageiros,
alterado pela Lei Municigal nQ 68/84, de 15/8/84 passam a vigorar coma seguin-

l ,

te redaçãb:
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